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INDICAÇÃO Nº         /2026


[bookmark: _heading=h.okscoorovay]Solicita a criação do Conselho Municipal do Mar.
[bookmark: _heading=h.stzvwioq9r3r]


Indico à Mesa na forma Regimental, que seja enviado ofício ao Exmo. Prefeito Municipal Rodrigo Neves para que envide os esforços necessários a fim de criar o Conselho Municipal do Mar, órgão colegiado de caráter consultivo, com a finalidade de promover a articulação, formulação e acompanhamento das políticas públicas relacionadas ao ambiente marinho e costeiro no Município.

JUSTIFICATIVA

O Município de Niterói possui relação histórica, econômica, ambiental e cultural profundamente vinculada ao mar, sendo estratégico o fortalecimento de instrumentos de governança voltados à gestão integrada dos ecossistemas costeiros e marinhos. A crescente pressão sobre o ambiente marinho decorrente da poluição, da ocupação urbana, das mudanças climáticas e da exploração econômica exige a adoção de mecanismos institucionais capazes de promover a articulação entre diferentes setores e níveis de governo, bem como a participação da sociedade civil.
Experiências internacionais bem-sucedidas demonstram a importância de estruturas colegiadas específicas para a governança do mar. Destaca-se o Conselho Municipal do Mar de Cascais, que atua como órgão consultivo responsável por integrar órgãos públicos, instituições científicas, organizações da sociedade civil e setores produtivos, promovendo a concertação de políticas, o planejamento estratégico e a proteção dos ecossistemas marinhos.
Esse modelo permite maior eficiência na gestão costeira; integração entre políticas públicas; fortalecimento da economia do mar (economia azul); ampliação da participação social; qualificação da tomada de decisão baseada em evidências. No contexto local, a criação de um Conselho Municipal do Mar em Niterói contribuirá para: a proteção da Baía de Guanabara; o enfrentamento do lixo marinho; o desenvolvimento sustentável das atividades costeiras; o fortalecimento da cultura oceânica; e a promoção de políticas públicas integradas.
O referido conselho poderá ser composto por 1)Secretarias municipais. 2)Representantes de órgãos estaduais e federais com atuação costeira. 3) Universidade Federal Fluminense, Instituições de pesquisa marinha e costeira, Centros de estudos ambientais. 4) Associações de pescadores artesanais, Marisqueiras e trabalhadores da cadeia do pescado, Representantes de comunidades de pesca. 5) Empresas ligadas à economia do mar, Setor náutico que realizem atividades portuárias e logísticas. 6) Organizações ambientalistas, Coletivos de educação ambiental, Movimentos sociais urbanos e costeiros.
Trata-se, portanto, de medida estratégica para o desenvolvimento sustentável do Município, alinhada às melhores práticas internacionais de governança ambiental.
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